
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO Nº 29/2024

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei

Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e deliberações deste Conselho, em

Reunião  na data de 07 de maio de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar a renovação de inscrição do CADI-Centro de Assistência e Desenvolvimento Integral

inscrito no CNPJ 00.526.026/0001-78, localizado a Rua Dinamarca, 04- no município da Fazenda Rio

Grande, Estado do Paraná.

Art. 2°- Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 07 de maio de 2024

Fabiana Palinger Andreczevecz

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal de Assistência Social

Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 – Pioneiros – Cep: 83.823-090 - Fazenda Rio Grande – PR

Fones: 3608-7642/3608-7640
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 080-2024 

 
CONTRATANTE: Município de UNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, com sede à Rua 
Jacarandá, n° 300, Bairro Nações, Fazenda Rio Grande- PR    , inscrito no CGC/MF nº 95.422.986/0001-02, 
neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Prefeito 
Municipal, Sr. Marco Antonio Marcondes Silva   , portador da Cédula de Identidade RG nº 9.298.397-8 SESP/PR 
e do CPF/MF nº 043.186.889-17, e 
 
CONTRATADA:  DEZEMBRO MINERAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA    . 
 
OBJETO: “Pavimentação de vias urbanas em CBUQ com área de 8428,58 m², incluindo a finalização de serviços 
preliminares, terraplenagem, base e sub-base, revestimento, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, 
iluminação pública, serviços diversos, drenagem e ensaios tecnológicos.”  
 
VALOR: R$ R$ 2.623.016,44 (dois milhões seiscentos e vinte e três mil e dezesseis reais e quarenta e quatro 
centavos).  
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 300 (trezentos) dias 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 600 (seiscentos) dias, contados a partir da data da assinatura citada no extrato do 
contrato publicado no diário oficial. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 de Abril de 2024. 
 
FORO: Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná. 
 
Fazenda Rio Grande, 30 de Abril de 2024. 

Coordenação de Contratos 
 
 
 
 
 

 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Coordenação de Contratos 
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 EXTRATO DO 6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 156/2019 - ID 3332 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADA: TRENTINO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. 
CNPJ: 13.543.456/0001-40 
OBJETO: Dispensa de licitação para locação de imóvel situado a rua Manoel Claudino Barbosa 
nº 1050 - Bairro Pioneiros, para instalação da base SAMU. Conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação 070/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 231/2019 
PROTOCOLO: 19549/2024 
VALOR INCLUSO: O valor incluso no montante global do contrato é de R$ 2.579,88 (dois mil, 
quinhentos e setenta e nove reais e oitenta e oito centavos) passando a vigorar o valor de 
R$ 78.518,76 (setenta e oito mil, quinhentos e dezoito reais e setenta e seis centavos) 
para o período correspondente. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência por 12 (doze) meses, 
compreendendo o período de 22/04/2024 à 22/04/2025. 
DATA DA ASSINATURA: 16/04/2024. 
 

Coordenação de Contratos 
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RESOLUÇÃO Nº 29/2024

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO Nº 30/2024

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei

Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e deliberações deste Conselho, em

Reunião  na data de 07 de maio de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar a renovação de inscrição do Reduto de Meninas inscrito no CNPJ39.664.258/0001-28 ,

localizado a Rua Farid Stephens, 237, Bairro Pioneiros- no município da Fazenda Rio Grande, Estado do

Paraná.

Art. 2°- Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 07 de maio de 2024

Fabiana Palinger Andreczevecz

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal de Assistência Social

Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 – Pioneiros – Cep: 83.823-090 - Fazenda Rio Grande – PR

Fones: 3608-7642/3608-7640
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